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INICIATIVA:

Vereater Elias ISoysIs

Aí;,

HISTÓRICO: '

■ EeTGgaade a Lei 84-8/63 e dand© deneiai».
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EXERCÍCIO DE 196 ^

-

£hí 19.^.

ASSUNTO: ^
PROJETO "dl ILI ■\F\?

/: ■

INICIATIVA:

vereador DR. ELIAS MOIÍSES

HISTÓRÍCO:

Revogando a Lei n^ 848/63 .e.daoido dcnorainação
do i-ua Gel. Pilinto M,artins a atuoJ. rua T.anoio/
no AquidaLã.

A U T U A C A O

dezGnbroAos cinco dias.do mês de

mil novecentos e sessenta e trOs ^ autúo o Pro jo oo acÍDa

supra-citado e mais documentos que se seguem .



Eegistr®-s®. Autue-se. Cepias aos Yereadores e de
mais Ooraissões Permaiaentes. Em 5-12-63

PROJETO PE LEI

9

. 1

Art, 12 - Pica para todos os efeitos revogada a lei

'n2 848, de 5-11-1963? o passa a donominor-se Rua Oel. Pilinto Martins

a atual ;Rua lamoio situada no Bairro do Aquida-Lã.

Art. 22 - Esta. lei entrará em vigor na da.ta de sua, pu-

LlioaçcE, revogada.s as disposições em contrário.

■  Sala "Jeronimo Monteiro", 28 de novembro de 1963

a N-aOTOCOLAOO
ae

do

Elias Moysás

Vereador pela Ü.D.R.

J U S T I P I G .1 T I V A

O

'  E em virtude de um equívoco lamentávelmento constar-

tado, por não existir um cada,stro- orienta.dor a, respeito de denomino,-

ções ou,nomencla,tura.s de ruas na cidade,- que nos sirva. pa.ra, dar no-

va.s denomina.ções, que propoémos a, esta. Gasa a revoga,ção da, lei 848, cu

jo projeto tambám é de nossa s,utoria, como um e.to comum no legislati

vo.

Aponais solicitamos, para, o caso,, a a.provação da. Ca,-

sai, dispensa-nos da justifi o estiva, quarto à personalida,de que recebe a,

nossa, lióme-oagera, uma^ vez que já o fizemos 'no projeto -anterior,

Contando com o a.pciamento de meus ilustres pares pa,-

ra- a, inicia.tiva. que se torn,ava. necessária, evitando-se, assim, um con

flito de ordem moral para a Gasa, submetemos o assunto a .?,preciação dos

senhores Verea,dores cachoeirenses,

Sííla das Sessões, em 28 de novembro de 1963.

BR mSTITUlCio,
lias Moysás

Bidor pela. U.L.R,



C0MSSS.0 DE 001íSTrDüIQil0,JUÍÍLCIQ'á. E mDAQÃO

PEOJEDO DE DEI Nô 69/63, de inioiativa do vereador Elias Moy-
sds, dispondo sôDre rovogaçso da lei n2 848 e dandp nova deno
minação de Eua Gol. Eilinto Idartins à rna lamoio, nesta cidade.

SELâTÕEIO

A
á

V

Pretende o noore vereador Elia,s Moysés, medi

ante o projeto q.ue tomou o nS 69/635- -também de sua autorias
vogação da lei nS 848, do 5 de novembro último, por motivo de
um oq_uívoGO q_ua,ndo da apresentação do projeto q_ue s, originou,
uma vez que a rua Itajubá já iiavia anteriormente recebido a de
nominação de Eua Dr» Antonio Ouniia, fato que o autor da inicia
tiva desconliecia, "Chegando, agora, ao seu conhecimento, aquêle
equívo, tomou © autor a nova iniciativa,, que nos parece simpá
tica, concedendo ao Gel. Pilinto Mai'tins a mesma homenagem a-
trávés da, perpetuaçãio de seu nome em outra, rua da cidade, loca,—
lizada no Aquidabã, a i*ua Pamoio,

A matéria é constitucional e tem ampai'o nas le

is municipais vigentes.

Daí o nosso

PâEEGIE

Ao relatar o projeto de lei n2 69/63, de ini
ciativa do nobre vereador Elias Moysés, somos por sua aprova
ção tal como está redigido,

■Sala das Gonissães, em 3 de dezembro- do 1963.

Subem Das cimento - Eelator

•O
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OllTíDiO
^■arfiíte que, GH cuEipririento do a2't. 65, letras a e t do
, Eeginento Interno da Câraar^a Municipal, forari, na presen-
I te data, distrituidas cdpiás do Projeto de Lei 69/63 aos
: Senhores Vereadores e relatores das demais Comissões.

\caÈ. liapepirira^-. 4ígoBDK.-i...,>ííí íd3

SESRSTARICí o/s ChswMíHt;

**

•3

OlENlE. Em face da, informação supra aguarde-se prazo re
gimental psxa apresentação de emendas.

Em 5 de dezembro de, 1963

CA

Presidente da, Gâ

**

, /

Snr-
Decon:^:'-

nmnunia ^ ^ i .IV.. l
u"'" SSCSE-^^ Ax^o
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v]



1

-A

A A COMISSÃO Dfí
E OBnss

. 1 y - ̂  J

PaQJETQJD|^^I.J^ ̂ ©/fr%
Saladas sessõ£s,.S"....l/.^ no G l

C H U B E :

V".

Art. 12 - Pie a para teáes ®s ©feites reyegaàa a lei

*2 848, âe 5-11-1963, e passa a áejaeiaiaar-se Sua Gelo Piliate Martiaa

a atual Sua ÍCaaeie situaâa áe Bairre de Áq.uida]Dã.

Art. 22 - Esta lei eatrará ea riger jaa data d© sua pu-

■blieaçSe, reregada# as dispesiçfes ea eeatrárie.

Sala "Jér«iaia® Meateire", 28 de aeTeabr» de 1963

Elias Meysrfs

?ereader pela Ü.D.IÍ

/

JUSTIFICATIVA

■ y

E «E virtude d® ujb eq.uíyee@ IsaeatáyelmeMte e©asta- ■
taâe, per existir ua eaàastr® ©rieatader a respeite de deaomiaia-.: , '
çass ®u a®2B83fielaturas de ruas aa eidade, que ass sirya para dar ae-
yas deaeaiaaçSea, que prepesjses a esta Caaa s reyegaçã© da l®i 848, eu-

pr-ojete taubé» i de, messa aut©ria, eem .u» ate eesua a© legislati-
ye.

Apeaaa selieita*#®, para e eaae, a aprevagãe da Ca
sa, dispeasa-a©s da justifieátira quaate à perseaalidade qu®' reeeBe a
*©»sa lWEie.ifiageia, us2a tsz que já e fiaemes aa prejete a*t®ri©r«

Coataaàe eea ® apeiaesate d© a®us ilustres pares pa
ra a iaieiatiya que se teraara aeesssária, eyitaaáe-se, assiii, uh eoa-
flite d© ©rfiea aeral para a Casa, aubaeteass © sssuate a aprseiaçSe d©s
sealisres Vereaderes easbaeireaseso

Sala das Sessões, e» 28 de 3a®yeabr® de 1963.

Elias Maysás

Vereaàer pela Ü.D.N.

**
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COMSSS.0 DE eüuS2I2üiglO,JüSlIQA .tíi MàÇâO

PHOJEDO DE lEI N£ 69/63» âe ini@ÍÉitiT£ d» reresâer Eliss Msy-.

sée» disponâ® siDrs rovagacã® da l«i aS 848 ® âssade lasTa àeas-
aiaaçt» Ae Sua Gel* Eiliata Mg-ji:ijâg à rua Psaati», mesta cidaâf»

EEMítíSIO,

Pr«tead« 9 219 bre Tereadar Elias Maysás, aedi-

amt© o pra^ote que t9ia9U o mp 69/63» taMDea Ae sua aut®ria» rs—
•  végfeja® da lei m2 848, áe 5 de iiarembr®. últlB®., M»tiv9 A#'

uni ®q^uív9eo qu^nda da api'es®?itaç3-3 A® prajets que a arigimau»
u®a ves quo a ru^ Itajubá já íiaTia ̂ terier^emto rosobiâs a de—
asnimaçie de Sua lOr» Amtenie Ousalia, fat© que o auter da iuieia-
tivã deseszaiiecia» 01iega'!3d®» agora» ao sou SQáliecinGni;®» aaiiêl®
equfv®, t»B9u « auter a aoTa imi®i*tiTa> que ao» paxeee sispá-
tlGfi,. ®8'íi8ecie7id@. a® Gel.- Eilinto fetias a isesma hoBeaogs» s-

^  traiT-Ás i-s perpetuaçã® do ssu moa® «utra rua da cidade, leea-
lizaia a» Aguiiabã, a rua 'laaeia.

O  rjatéria é c&nstitucional o ters anpsx'© nas le

is municipais Tigeates.

Bar o nesse

.  SAS-EGES

Ac 1'elatâ.r ê prejet® ©-© lei n2 de ini—

ciatiTa da ncbro veresslsr llias iíeysés, per suo. apr9va-
çlle tál c©E® está reâigiôer

èala das GaaisaQC-s, em 3 de ciozembre, d© 1963.

^ /
iíabem Haseimearte - Solater ■



^COKISSÂü T)É VIAÇÃÜ E üBtiAS PÚBLICAS

projcóo (Io Lei iPí o' 3/b'j), do ir.iciativa do voroador dr . pliac poy-
gÓg, diGjjondo sobro rovoí^ação da Lõi n'à 8d-8, do

kllatoeio

\

O ijTojot.o do 4UC nE o3/àj/ visa a rovo(jação da loi

ni 848,' do p-ll-òÁ, altora o nome da rua Itajuba parà Col. Filinto

Martins, uma voa, conformo l'az vor o aucor da iniciativa, aquola rua ja

havia rocobido antoniormonto a donominaçao do nr. Autonio Qunha, ostando,

aEGim, como go constatou, gÓ postoriormonto, coiiGidorada inoxistonto a

roforida rua ItalJuBcá, no bairro do A"-arolo.

Dosta manoira tem. toda razão o autor da prosonto ini

ciativa, quo-aGsiiii tovo parococ favoravoi da ComiGsão do C oi^^-ctit uiçáo o

JuEtiça. O cac-ü ó muito simpJ-OG, pode sor altorado, som duvida, pola von-

tado oxprossa nos torínos do novo pro^oto, polo proprio autor quo solicita

outão soja donominada rua Gol. Filinto Martins a antií_:a rua Tainoio," no bair

ro do Aquidabã, o para cuja aprovação octá a dopo-ndor, a nosso vor, aponac

do noGsü parocor, quo o o soGuinto: _ |

PAPICIR :

A Csmissão do Viação o ObraG Pabliac, ostudando a maté

ria o considorando juGCa a protoncão do sou autor, o pola aprovação do pro-

joro dq loi 69/b;5. ' '

r
Sala das Gomisscos, 3 do doaomoro dc 19ó;>

â-ctor Dilon dos- - polator

/8-
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Aprovado om J-'- éiícnssao
por

Sala das sessões,h-J^I^- -
"VrÜbRícÁ po PRESIDENTA)

Ia das ssssõe

c H ü B 11 i c ü D o P p. 2 a I O E 'i/fà)

<4' dúní:áG

ScMfrlas S£oSóe^,^^.J.J-ív.i 19.^.3>.
(FÍUERÍCA DD PRESIDENTE )j
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: projeto_5E_i^I_i£_63/6l

A Câmara Mo-iicipal d® Caciiaeir© de Itapesiri® de-

iersta;"

Art. IQ - Piea^ para t»d«s ®s «feitos, rtrsgaáa a

L«i a2 848, de 5-11-1965» ® passa á á«a®Biiaa2'-3« Rua Cal. P®-

llat® Martias a. atual Rua T-aiiti®, aituada ao Bairre d® Aquida-

- B a«

I  Art. 22 - Esta lei ®]a.trai'á cm rigar aa data á® sua

'.puBliGaçl®, reregadas ae àispssiçies ea G®at^ári•.^

^  Oaeiiseir® d® Itapeairia, 20 d» dazeabro d® 1963

vsesBr. Elias ifi

Presideut© da Câaara Municipal



jifi-

473/63

Cach««ir» A« Itap«jiiriB, 20 Ae Aez«Mbr» A« 1963

S®aii9r Pr«í'eit®f

Tanii® a satisfação áe passar às Eães A® Vassa

'Excaleacia, psra »s AerlAas fias A© sançã®i © Ae Lei

'a2 69/63, apr@Tade, per uaaaimâaAe, ■ p©r esta Cãaara â« Vere-

aàores, «« sessãâ «rAi^ária de «aosrraMsnt» â» preseat© p®rí®-

^ A© legislatiY®, r®a.lizaAa um. data de ontea.

Aprersit® a «pertuniâaAe para apresentar-lhe as

ffiais

Ateaciesas SauA&çSes

C-x^

Slia» Meysés

PresiAeat® da Câiiara Miaaiieipal

Ae Exk». Sr.

Prefeite MuniQipal

Caeheeire Ae Itapesiiriia
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